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EMENTÁRIO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO DO ACRE E DA UNIÃO  
COM AS INOVAÇÕES JURIDICAS E JURISPRUDÊNCIAIS 

VOLTADAS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Nº 21/2014                         Sexta-feira, 18 de julho de 2014 
 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO ACRE  

NORMAS PUBLICADAS 
 
 
DOE Nº 11.347 de 14 de julho de 2014 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
DOE Nº 11.348 de 15 de julho de 2014- NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
DOE Nº 11.349 de 16 de julho de 2014- NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
DOE Nº 11.350 de 17 de julho de 2014- NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
DOE Nº 11.351 de 18 de julho de 2014 
 
Lei nº 2.871 de 17 de julho de 2014 – Altera a Lei nº 1.359, de 29 de dezembro de 
2000 que “Autoriza o Poder Executivo a dispor, através de sua administração direta e 
indireta, de bens móveis e imóveis de sua propriedade, de forma vinculada à 
aplicabilidade da política de incentivo às atividades industriais, visando ao 
desenvolvimento sustentável do Estado do Acre”; 
 
Lei nº 2.872 de 17 de julho de 2014 – Altera a Lei nº 1.361, de 29 de dezembro de 
2000, que “Dispõe sobre a Política de Incentivo às Atividades Industriais no Estado e dá 
outras providências”; 
 
Decreto nº 8.051 de 17 de julho de 2014 – Altera o Decreto nº 6.635, de 14 de 
novembro de 2013, que regulamenta o Convênio de ICMS nº 126, de 11 de outubro de 
2013, que autoriza o Estado do Acre a reduzir a base de cálculo nas operações com 
gado bovino para abate destinado aos Estados do Amazonas e Rondônia. 
 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE 
 
Portaria nº 603 de 14 de julho de 2014 – Constitui a Comissão Coordenadora Estadual 
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Única do Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB) e do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil, no Estado do Acre. 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO1 

DECISÕES DO TCU 

CONTRATOS, ENGENHARIA e SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES. DOU de 15.07.2014, 
S. 1, p. 72. Ementa: o TCU deu ciência ao MDS sobre impropriedades na execução de 
contrato, celebrado para a realização de obras de reforma nos banheiros privativos, 
sociais e copas, nas dependências do edifício sede, quais sejam: a) execução da 
reforma com projeto básico deficiente, em desacordo com o disposto nos arts. 6º e 7º da 
Lei nº 8.666/1993; b) demora injustificada na designação de servidor para o encargo de 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, conforme art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 
c) recebimento definitivo do objeto, em que pese o banheiro feminino do 6º andar 
encontrar-se interditado pela Defesa Civil à época, diante de rachaduras em placas de 
concreto pré-moldadas, e apesar de o prazo para a realização dos reparos necessários 
ao trânsito seguro dos usuários ter sido prorrogado, a pedido do MDS; d) execução de 
despesas que, embora devidamente executadas, não estavam abrangidas formalmente 
no contrato; e) alterações realizadas em itens de contrato com vigência expirada; f) 
inobservância do princípio da segregação de funções em razão do fato de que, conforme 
Ordem de Serviço, o responsável pelo setor demandante atuou também como chefe do 
serviço de engenharia e como fiscal do contrato. Além disso, o TCU enviou cópia do 
Acórdão ao CREA-DF, para ciência e adoção das medidas que entender pertinentes no 
que tange a ações de fiscalização em cumprimento às Resoluções/CONFEA nºs 
218/1973 (discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia) 
e 430/1999 (relaciona os cargos e funções dos serviços da administração pública direta 
e indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujo exercício é 
privativo de profissionais da Engenharia), no âmbito do MDS (itens 1.8.1 e 1.8.2, TC-
000.055/2014-0, Acórdão nº 1.820/2014-Plenário). 

CONCURSO PÚBLICO e DEFICIÊNCIA FÍSICA. DOU de 15.07.2014, S. 1, p. 84. 
Ementa: o TCU esclareceu a um consulente no sentido de que: a) quando há limitação 
de aprovados na listagem geral, deve-se incluir os candidatos portadores de deficiência - 
que não estão sujeitos à limitação - ao final dessa listagem, independentemente de sua 
classificação ser em posição acima daquela considerada como limite para os demais 
candidatos, a fim de assegurar que figurarão nas duas listas, nos termos do art. 42 do 
Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004; b) 
caso um candidato portador de deficiência seja aprovado no certame e inserido no final 
da lista de classificação geral após a posição considerada como limite para os demais 
candidatos, deverá submeter-se ao exame da equipe multiprofissional mencionada no 
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art. 43, do mesmo Decreto, para comprovar a deficiência, porém sem obrigatoriedade de 
que esta comprovação ocorra somente quando de sua nomeação, sendo recomendável 
que seu direito a figurar na condição de deficiente seja comprovado antes desse ato; c) 
salvo decisão judicial em sentido diverso, somente a comprovação de uma das formas 
de deficiência elencadas no Decreto nº 3.298/1999 confere respaldo legal à admissão de 
candidatos dentro da reserva do percentual mínimo de 5% do total de vagas disponíveis, 
nos termos de seu art. 37, § 1º, e a admissão de candidato que não preencha tais 
requisitos fere o direito dos candidatos da ampla concorrência que tenham obtido melhor 
classificação, bem como o dos candidatos considerados deficientes à luz do aludido 
Decreto e que aguardam nomeação, sendo, portanto, ilegal (itens 9.2.1 a 9.2.3; TC-
007.461/2014-3, Acórdão nº 1.793/2014-Plenário). 

PESSOAL e RISCO. DOU de 15.07.2014, S. 1, p. 85. Ementa: recomendação ao INSS 
e ao MPOG, conjuntamente, para que: a) elaborem plano de continuidade de negócios 
que estabeleça procedimentos a serem efetuados em um cenário de aposentadorias em 
massa no INSS, no sentido de mitigar danos e permitir que o INSS mantenha suas 
atividades críticas em um nível aceitável; b) elaborem plano de reposição dos servidores 
em condições de aposentadoria, principalmente para as unidades com maiores índices 
de servidores recebendo abono permanência; c) elaborem estudo no sentido de 
flexibilizar as regras de cálculo da gratificação de desempenho nos proventos dos 
servidores aposentados do INSS, de maneira a permitir que os servidores em abono 
permanência possam se aposentar gradativamente (itens 9.1.1 a 9.1.3, TC-
016.601/2013-0, Acórdão nº 1.795/2014-Plenário). 

PESSOAL. DOU de 15.07.2014, S. 1, p. 85. Ementa: recomendação ao INSS no sentido 
de que avalie a possibilidade de implementação de atrativos financeiros e não 
financeiros para os servidores lotados em unidades do interior, tais como progresso 
diferenciado na carreira, criação de adicional por localidade de difícil lotação ou como 
redução de carga horária, avaliando os custos necessários para sua implementação 
(item 9.2.10, TC-016.601/2013-0, Acórdão nº 1.795/2014-Plenário). 

RISCO. DOU de 15.07.2014, S. 1, p. 101. Ementa: recomendação à Superintendência 
Regional da CONAB no Rio Grande do Norte (SUREG/RN) no tocante à: a) identificação 
de processos críticos para a consecução dos objetivos e metas planejadas; b) 
diagnóstico de riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus processos 
estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 
consequente adoção de medidas para mitigá-los (itens 1.7.2.1 e 1.7.2.2, TC-
030.379/2013-0, Acórdão nº 3.626/2014-1ª Câmara). 

AUDITORIA. DOU de 15.07.2014, S. 1, p. 117. Ementa: o TCU deu ciência à uma 
Unidade de Auditoria Interna a respeito da falha na elaboração do parecer de auditoria, 
uma vez que ausentes os seguintes itens previstos na DN/TCU nº 124/2012, quais 
sejam: avaliação da capacidade de os controles internos administrativos da unidade 
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identificarem, evitarem e corrigirem falhas e irregularidades, bem como de minimizarem 
riscos inerentes aos processos relevantes da unidade; descrição das rotinas de 
acompanhamento e de implementação das recomendações da Auditoria Interna; 
informações sobre como a entidade se certifica de que a alta gerência toma 
conhecimento das recomendações feitas pela Auditoria Interna e assume, se for o caso, 
os riscos pela não implementação de tais recomendações; descrição da sistemática de 
comunicação à alta gerência, ao conselho de administração e ao comitê de auditoria 
sobre riscos considerados elevados decorrentes da não implementação das 
recomendações da Auditoria Interna pela alta gerência (item 1.7, TC-034.028/2013-7, 
Acórdão nº 3.753/2014-1ª Câmara). 

CONTROLES INTERNOS e RISCO. DOU de 15.07.2014, S. 1, p. 121. Ementa: 
recomendação à Superintendência Regional da Companhia Nacional de Abastecimento-
CONAB no Estado de Roraima (SUREG/RR) para que avalie a conveniência e a 
oportunidade de adotar, no gerenciamento de seus riscos e na definição de seus 
controles, os fundamentos dos modelos de gestão de riscos COSO I e COSO II, 
mormente aqueles definidos no documento "Controles Internos - Modelo Integrado", 
publicado pelo Comitê das Organizações Patrocinadoras (COSO) (item 9.5, TC-
046.666/2012-5, Acórdão nº 3.769/2014-1ª Câmara). 

FRACIONAMENTO. DOU de 15.07.2014, S. 1, p. 128. Ementa: alerta ao Centro de 
Tecnologia Mineral sobre a impropriedade caracterizada pelo fracionamento de 
despesas identificado em aquisições de “toners” e cartuchos e contratação de serviços 
auxiliares de natureza técnicas, em desacordo com o limite legal de R$ 8.000,00, 
previsto no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 (item 9.5.7, TC-021.245/2013-4, 
Acórdão nº 3.795/2014-1ª Câmara). 

INOVAÇÕES LEGISLATIVAS FEDERAIS 

CGU. Portaria/SE-CGU nº 1.529, de 11.07.2014 (DOU de 14.07.2014, S. 1, ps. 1 e 2) - 
estabelece procedimentos para acesso e utilização do Portal do Observatório da 
Despesa Pública pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal. 

VIGILÂNCIA. Portaria/SLTI-MP nº 73, de 11.07.2014 (DOU de 14.07.2014, S. 1, p. 93) 
- atualiza os valores limites para a contratação de serviços de vigilância, em substituição 
aos valores limites publicados pela Portaria n° 16, de 12.07.2013, para a Unidade 
Federativa da Bahia. 

AGU. Portaria/AGU nº 247, de 14.07.2014 (DOU de 15.07.2014, S. 1, ps. 1 a 4) - 
regulamenta o parcelamento extraordinário de que trata o art. 65 da Lei nº 12.249, de 
11.06.2010, em virtude da edição da Lei nº 12.996, de 18.06.2014, e da Medida 
Provisória n.º 651, de 09.07.2014, e dá outras providências. 
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AGU. Instrução Normativa/AGU nº 2, de 09.07.2014 (republicada no DOU de 
16.07.2014, S. 1, ps. 1 e 2, por ter saído com incorreções originariamente no DOU 
de 11.07.2014, S. 1, p. 1) - autoriza a desistência e a não interposição de recursos das 
decisões judiciais que, conferindo interpretação extensiva ao parágrafo único do art. 34 
da Lei nº 10.741/2003, determinem a concessão do benefício previsto no art. 20 da Lei 
nº 8.742/93. 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO. Portaria da Secretaria Executiva do Conselho de 
Defesa Nacional de nº 22, de 15.07.2014 (DOU de 16.07.2014, S. 1, ps. 2 a 4) - 
homologa a Revisão 01 da Norma Complementar nº 07/IN01/DSIC/GSIPR, que 
estabelece diretrizes para implementação de controles de acesso relativos à Segurança 
da Informação e Comunicações (SIC) nos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal (APF), direta e indireta. 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO. Portaria da Secretaria Executiva do Conselho de 
Defesa Nacional de nº 23, de 15.07.2014 (DOU de 16.07.2014, S. 1, ps. 4 e 5) - 
homologa a Revisão 02 da Norma Complementar nº 09/IN01/DSIC/GSIPR, que 
estabelece orientações específicas para o uso de recursos criptográficos em Segurança 
da Informação e Comunicações (SIC) nos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal (APF), direta e indireta. 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO. Portaria da Secretaria Executiva do Conselho de 
Defesa Nacional de nº 24, de 15.07.2014 (DOU de 16.07.2014, S. 1, ps. 5 e 6) - 
homologa a Norma Complementar nº 19/IN01/DSIC/GSIPR, que estabelece padrões 
mínimos de Segurança da Informação e Comunicações para os sistemas estruturantes 
da Administração Pública Federal (APF), direta e indireta. 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO. Portaria da Secretaria Executiva do Conselho de 
Defesa Nacional de nº 25, de 15.07.2014 (DOU de 16.07.2014, S. 1, ps. 6 a 10) - 
homologa a Norma Complementar nº 20/IN01/DSIC/GSIPR, que estabelece Diretrizes 
de Segurança da Informação e Comunicações para Instituição do Processo de 
Tratamento da Informação nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
(APF), direta e indireta. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Emenda Constitucional nº 82 (DOU de 17.07.2014, S. 1, 
p. 2) - inclui o § 10 ao art. 144 da Constituição Federal, para disciplinar a segurança 
viária no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

LIMPEZA. Portaria/SLTI-MP nº 74, de 16.07.2014 (DOU 17.07.2014, S. 1, p. 56) - 
atualiza os valores limites para a contratação de serviços de limpeza e conservação, em 
substituição aos valores limites publicados pela Portaria nº 18, de 31.07.2013, para o 
Amapá. 
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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
Rua Benjamin Constant, nº 907. 

3º pavimento – Centro 
CEP 69.900-160 - Rio Branco – AC 

Tel.: (68) 3213-2700 Fax: (68) 3213-2732 
E-mail: controladoriageral@ac.gov.br 

 
Equipe responsável 

Kleyber Souza Guimarães - DEPAC 
Joana de Souza Rocha -DINOR 
Joana Fonseca Aguiar - DINOR 
Samara da Silva Justa  - DIJUR 

Antonio Sérgio Blasquez - DIJUR 
 
 
 
 

_________________________________ 
1. Fonte: http://ementariogestaopublica.blogspot.com.br/ 
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